
 

 

INDICAÇÃO Nº.675/2023 
 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Que seja criado, através desse programa, hospitais que serão 

administrados pela prefeitura, por meio de consorcio. 

Muitos cuidadores e tutores não tem condições de arcar com os 

altos custos de cirurgias e medicamentos emergências. 

 
Sala das Sessões, 28 de agosto de 2023. 

 
 
 

Paulo Fernando Carvalho Gomes 
Vereador-Autor 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, que crie o Programa de Incentivo à Saúde Animal. 


